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SENADO FEDERAL

EMENDA N© - CSP
(ao PL 4999/2024)

Acrescente-se, onde couber, no art. 1°do Projeto, o seguinte paragrafo
Unico ao art. 42 da Lei 11.343, de 23 de agosto de 2006:

Art. 1° A Lei 11.343, de 23 de agosto de 2006, passa a vigorar com as
seguintes alteragdes:

Pardgrafo unico. A valoragdo negativa a respeito da natureza ou da
quantidade da substancia ou do produto pode elevar a pena até o dobro em relagio
a pena maxima cominada para o delito, ndo se aplicando os limites previstos
no inciso Il do caput do art. 59 do Decreto-Lei n°® 2.848, de 7 de dezembro de
1940.” (NR)””

JUSTIFICACAO

A Lei n® 11.343/2006, conhecida como “Lei Antidrogas”, representou
um marco no enfrentamento ao trafico de entorpecentes ao estabelecer uma
distingdo mais precisa entre o usudrio, o pequeno traficante desvinculado de
organizagdes criminosas e o traficante profissional, que atua de forma estruturada

e continua na atividade ilicita.

A proposta de emenda ao Projeto de Lei n° 4.999, de 2024, visa tornar
a dosimetria da pena privativa de liberdade mais especifica, atribuindo destaque a
natureza e a quantidade do produto ou da substancia apreendida. Por esse motivo,

propde-se a inclusdo de uma previsdo legal que permita a majoragdo da pena em
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até o dobro com base nesses elementos — ainda que ja considerados na primeira
fase da dosimetria.

Considera-se, assim, essencial modernizar a legislacdo antidrogas,
de forma a enfrentar com maior eficicia o trafico promovido por organizagGes

criminosas e os grandes volumes de apreensio de entorpecentes.

Sala da comissdo, 6 de maio de 2025.

Senador Fabiano Contarato
(PT - ES)
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   <p class="align-justify">Acrescente-se, onde couber, no&nbsp; art. 1º do Projeto, o seguinte parágrafo único&nbsp; ao art. 42 da Lei 11.343, de 23 de agosto de 2006:</p><p class="align-justify">&nbsp;<b>Art. 1º</b> A Lei 11.343, de 23 de agosto de 2006, passa a vigorar com as seguintes alterações:&nbsp;</p><p class="align-justify"><b>“Art. 42</b>................................................................&nbsp;</p><p class="align-justify"><i>Parágrafo único</i>. A valoração negativa a respeito da natureza ou da quantidade da substância ou do produto pode elevar a pena até o dobro em relação à pena máxima cominada para o delito, não se aplicando os limites previstos no inciso II do&nbsp;<i>caput&nbsp;</i>do art. 59 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940.’ (NR)’”</p><p class="align-justify"><br></p>  
   
  
   <p class="align-justify">A Lei nº 11.343/2006, conhecida como “Lei Antidrogas”, representou um marco no enfrentamento ao tráfico de entorpecentes ao estabelecer uma distinção mais precisa entre o usuário, o pequeno traficante desvinculado de organizações criminosas e o traficante profissional, que atua de forma estruturada e contínua na atividade ilícita.</p><p class="align-justify">A proposta de emenda ao Projeto de Lei nº 4.999, de 2024, visa tornar a dosimetria da pena privativa de liberdade mais específica, atribuindo destaque à natureza e à quantidade do produto ou da substância apreendida. Por esse motivo, propõe-se a inclusão de uma previsão legal que permita a majoração da pena em até o dobro com base nesses elementos — ainda que já considerados na primeira fase da dosimetria.</p><p class="align-justify">Considera-se, assim, essencial modernizar a legislação antidrogas, de forma a enfrentar com maior eficácia o tráfico promovido por organizações criminosas e os grandes volumes de apreensão de entorpecentes.</p>
   
     
  
   


